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Itapemirim, 29 de outubro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 816/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 50/2019

Autoria:

VANDERLEI LOUZADA BIANCHI

Ementa: DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “FRANCISCO VICENTE VIANA” EM ITAIPAVA,
NESTE MUNICIPIO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação em 1º Turno

Ação realizada: Aprovado à Unanimidade
Descrição: Após apreciação em Plenário foi pedido urgência simples da matéria e aprovado
à unanimidade, a proposição seguiu para discussão e votação única sendo aprovado a
unanimidade na 38 ª sessão ordinária de 29 de Outubro de 2019.

Próxima Fase: Elaborar Redação Final e Autógrafo
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